
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

L E I N° 7.971, DE 13 DE JUNHO DE 2014. 

 

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o Grêmio Recreativo Cultural 

e Carnavalesco Deixa Falar. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do Pará, o Grêmio 

Recreativo Cultural e Carnavalesco Deixa Falar, inscrito no CNPJ sob o nº 83.270.850/0001-37, 

fundado em 23 de abril de 1992 e registrado juridicamente em 21 de maio de 1992, sediado na Rua 

Cesário Alvim, nº 391-A, Bairro da Cidade Velha, CEP: 66.023-170, Belém/PA, nos termos da Lei 

nº 4.321, de 3 de setembro de 1970. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de junho de 2014. 

 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

 

DOE Nº 32.665, de 17/06/2014.  
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